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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
ATA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 – OBJETO: 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E CONSEQUENTE 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
FILANTRÓPICA E SEM FINS LUCRATIVOS, OSS ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL EM SAÚDE, DEVIDAMENTE QUALIFICADA E 
HABILITADA NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, PARA 
CELEBRAR CONTRATO DE GESTÃO HOSPITALAR, VISANDO 
ÀS AÇÕES INTEGRAIS VOLTADAS À UMS – UNIDADE MISTA 
DE SAÚDE DE JARINU – HOSPITAL DE PEQUENO PORTE, 
CUJA UNIDADE É DENOMINADA DE MONSENHOR JACOB 
CONTI, EQUIPAMENTO IMPLANTADO EM JARINU – Aos 27 
(vinte e sete) Dias do Mês de Maio do Ano de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro); às 09:00 horas (Horário de Brasília); 
na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde 
(situada à Avenida Prefeito Guilherme Zanoni, nº 87, 2º 
Piso – Núcleo de Saúde; Centro; Jarinu, SP – CEP: 13.240-
046); reuniram-se os membros da CES - Comissão Especial 
de Seleção (devidamente designada conforme Portaria nº 
12.628/2024); para darem prosseguimento ao Chamamento 
Público nº 001/2024 (instrumentalizado através do Processo 
Administrativo nº 008/2024); analisando o mérito dos 
Recursos Administrativos interpostos contra a Decisão 
prolatada na Sessão de Julgamento realizada em 26 de 
Abril de 2024. Em atenção aos manifestos das entidades 
participantes do processo seletivo para gerenciamento e 
operacionalização da Unidade Mista de Saúde, destaca-
se que 04 (quatro) Entidades interpuseram Recurso 
Administrativo em face da Pontuação e Classificação 
atribuída pela Comissão Especial; cuja avaliação se deu 
através dos Projetos apresentados no Envelope nº 02. Assim, 
as Recorrentes que tempestivamente apresentaram seus 
Recursos foram: INSTITUTO MORGAN, ANAESP, IESP e SANTA 
CASA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. As referidas Entidades 
participaram das Duas Fases do processo de Chamamento 
Público; ou seja: Habilitação Jurídica e apresentação do 
Plano de Trabalho; e, neste último ato; apresentaram 
Recursos visando reanálise dos documentos apresentados, 
bem como das pontuações a elas atribuídas. (Fls. 002 a 070 
na Ata Completa disponibilizada no Site da Prefeitura). 3. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: Apesar de algumas Organizações 
Sociais não atenderem ao solicitando quanto às propostas 
mínimas a serem apresentadas e/ou não contextualizarem 
integralmente ao objeto do Chamamento Público, a Comissão 
Especial de Seleção, procurou ponderar e aplicar o princípio 
da razoabilidade para que nenhuma das participantes fosse 
prejudicada, no entanto, há de se considerar a que mais se 
destacou quanto ao volume de documentos apresentados 
com o devido “nexo” voltado ao gerenciamento da Unidade 
Mista de Saúde, em âmbito Hospitalar. Tão logo concluída 
a reanálise com fundamento nos recursos interpostos, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, 
tratando-os com a mesma medida, ao vínculo ao edital, que 
reforça o tratamento igualitários entre as proponentes, a 
impessoalidade e sobretudo ao JULGAMENTO OBJETIVO, as 
pontuações e consequentes resultados foram: • 1º LUGAR 

– (ABASESP) - Organização Social ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA 
(ABASESP) – CNPJ nº 05.560.251/0001-44 – 86,53 pontos 
(soma = 29,13 da proposta financeira, somada a 57,40 do 
Projeto/Plano de Trabalho apresentado). • 2º LUGAR – 
(MORGAN) - Organização Social INSTITUTO MORGAN DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES – CNPJ nº 10.733.807/0001-
97 - 83,20 pontos (soma = 30,00 da proposta financeira, 
somada a 53,20 do Projeto/Plano de Trabalho apresentado). 
• 3º LUGAR – (SÃO LUCAS) - Organização Social INSTITUTO 
SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS – CNPJ nº 96.295.654/0001-
69 – 83,19 pontos (soma = 29,29 da proposta financeira, 
somada a 53,90 do Projeto/Plano de Trabalho apresentado). 
• 4º LUGAR – (ANAESP) - Organização Social ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL DE APOIO AO ENSINO, SAÚDE E POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE DESENVOLVIMENTO – 82,29 pontos (soma = 
29,09 da proposta financeira, somada a 53,20 do Projeto/
Plano de Trabalho apresentado). • 5º LUGAR – (SBC) 
- Organização Social IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – CNPJ 
nº 47.708.771/0001-32 – 72,03 pontos (soma = 29,33 da 
proposta financeira, somada a 42,70 do Projeto/Plano de 
Trabalho apresentado). • 6º LUGAR – (IESP) - Organização 
Social INSTITUTO DE EXCELÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA (IESP) 
– CNPJ nº 10.779.749/0001-32 - 71,10 pontos (soma = 
29,10 da proposta financeira, somada a 42,00 do Projeto/
Plano de Trabalho apresentado). • 7º LUGAR – (PHOENIX) 
- Organização Social INSTITUTO PHOENIX SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA – CNPJ nº 04.845.163/0001-26 – 68,34 pontos 
(soma = 29,14 da proposta financeira, somada a 39,20 do 
Projeto/Plano de Trabalho apresentado). Isto posto, a CES – 
Comissão Especial de Seleção, encerrou os trabalhos quanto 
a análise documental, classificando como primeira colocada 
a entidade ABASESP - Organização Social ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE 
PÚBLICA, considerando a pontuação supramencionada. Nada 
mais havendo a tratar, lavra-se a presente Ata, que possui 73 
(setenta e três) folhas e será assinada pela Comissão Especial 
de Seleção e pelos representantes presentes. 

Jarinu, 27 de Maio de 2024

CES – COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO: Mirailton Moreira 
Gomes – Presidente da CES

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 489/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
para o fornecimento de marmitex, juntamente com os itens 
descartáveis e refrigerantes de 02 litros, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições estabelecidas no termo de referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 03/06/2024

PRAZO FINAL : 05/06/2024
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REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 107/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Aquisição de Peças 
para Grade Aradora Santa Isabel GICR, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, conforme condições estabelecidas no termo de 
referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 03/06/2024

PRAZO FINAL : 05/06/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2024

EDITAL Nº 003/2024

PROCESSO Nº 039/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE 3.300 (TRÊS MIL E TREZENTAS) UNIDADES DE 
CESTAS BÁSICAS, MONTADAS, ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO OU EMBALAGEM TRANSPARENTE RESISTENTE, 
PARA SEREM DISTRIBUÍDAS AOS MUNÍCIPES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL SOB FORMA DE BENEFÍCIO 
EVENTUAL CONFORME RESOLUÇÃO Nº 010 DE 16 DE 
JULHO DE 2021, APROVADA PELO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, PELOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL (CRÁS E CREAS), 
VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 003/2024, do tipo 
menor preço por lote, o objeto às empresas:

Comercial Moraes Araras Ltda, lote 01;

Suprifood Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda-Me, 
lote 02.

Autorizando a lavratura das respectivas Atas de Registro de 
Preços.

Jarinu, 29 de maio de 2023.

Areli Formaggio de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.875, DE 29 DE MAIO DE 2024.

“DESIGNA GRUPO TÉCNICO EXECUTIVO PARA 
ACOMPANHAMENTO DE CAPACITAÇÃO E ELABORAÇÃO 
DE MINUTA DO PLANO MUNICIPAL DE MATA ATLÂNTICA/
CERRADO – PPMA/CERRADO, CONFORME ESTABELECIDO 
NO DECRETO Nº 3.412 DE 28 DE MAIO DE 2024.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - D E S I G N A R para compor o Grupo Técnico Executivo 
para acompanhamento de capacitação e elaboração de 
minuta do Plano Municipal de Mata Atlântica/Cerrado – 
PPMA/Cerrado, os seguintes representantes:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente: 

Titular: Artur de Almeida

Suplente: Pedro Henrique Ferraz 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo: 

Titular: Isabella Tafarelo Antão Fernandes

Suplente: Rose Regina Novaes Mingotti 

III - Representantes do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente de Jarinu: 

Titular: Juliana Tristão Pires

Suplente: André Barreto

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 29 de Maio de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

CONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JARINU 

EDITAL 02 - DIVULGA JULGAMENTO DAS IMPUGNAÇÕES E 
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, designada pelo Conselho 
Municipal do Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) nos 
termos da Resolução nº 03/2021 e alterações, responsável 
pela organização e pela condução do processo de escolha 
dos candidatos a suplente do conselho tutelar, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com cláusula 6.5 
da resolução nº 04/2023, que dispõe sobre a convocação 
para eleição suplementar do conselho tutelar de Jarinu/
SP, faz publicar o presente EDITAL DE JULGAMENTO DAS 
IMPUNAÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS.

Informa que, decorrido o prazo, não houve manifestação de 
impugnação das candidaturas registradas, nos termos do 
Edital 01.

Assim, ficam homologadas em definitivos as candidaturas 
registradas, a saber:

CANDIDATOS REGISTRADOS

1  Amanda Bohema da Cruz

2  Eva Aparecida Placidio Garcia

3  Fabiana Biasin

4  Heloara Cardoso Ezequiel

5  Jucileila Dourado Cerqueira

6  Sara Arleide Coelho dos Santos

7  Sueli Sousa Lima

8  Vanessa Santos Porto

RATIFICA, que as Provas Objetivas serão realizadas no dia 02 
(dois) de junho de 2024, às 9hrs (nove horas), no Centro de 
Soluções, localizado à Rua Ernesto de Moraes, 333, Centro, 

Jarinu/SP.

Informa, por oportuno, que os portões serão fechados às 
9hrs, não sendo permitido o ingresso ao local de prova após 
esse horário. 

CONVOCA, por fim, os candidatos registrados acima 
mencionados a comparecer ao local de prova, com 
antecedência de 30 (trinta) minutos, munidos de caneta 
esferográfica azul ou preta, documento original com foto e 
comprovante de inscrição.

Demais instruções relativas à prova objetiva encontram-se 
disciplinadas e disponíveis para consulta através do Anexo I 
da Resolução nº 07/2024.

E por motivo de transparência, para chegar ao conhecimento 
de todos, este edital será publicado em sua íntegra nos sites 
www.jarinu.sp.gov.br e www.planexcon.com.br e no diário 
oficial eletrônico do Município. 

Jarinu, 29 de maio de 2024. 

Daiane C. S. Santos
Aldezita Teles de Souza
Anna Paula Piloto de Abreu
Ketlyn Neves Abreu
Cleide C. R. M. Santos
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